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APRESENTAÇÃO 

 

Que Direito Civil queremos para o Brasil? Essa pergunta, seguramente, deve ser feita 

ante a leitura dos textos que compõem o presente livro. Na tentativa de respondê- la, 

nortearam-se todos os referidos trabalhos, uns mais arrojados, outros menos, todos, 

porém, atilados num modelo de Direito Civil que atenda aos anseios do Brasil, nesse 

inquietante início de século.  

O que se percebe, claramente, da leitura de cada um dos capítulos deste livro, é o 

esforço de inovar, de descortinar novas possibilidades hermenêuticas a velhos redutos 

do Direito Civil. Assim, já no primeiro Capítulo, discute-se a incongruência da 

supremacia do interesse público, posta em choque a partir da superação da dicotomia 

entre o público e o privado. Passa-se, a seguir, para a discussão do conceito de pessoa, 

numa busca pela abstração legal, revisitando-se muitos outros temas da teoria geral e 

das especialidades do Direito Civil, tais como o ambientalismo frente à nova teoria dos 

contratos, o direito ao esquecimento, a usucapião como instrumento de política 

habitacional, dentre outros.  

Todos esses ensaios traduzem a preocupação salutar dos autores em combinar o exame 

dos principais contornos teóricos dos institutos juscivilísticos com uma visão atual da 

dogmática e da jurisprudência. Os textos são enriquecidos com investigações legais e 

doutrinárias, colhidas nas experiências nacional e estrangeira, a possibilitar um 

intercâmbio fundamental na busca de soluções para as imperfeições do ordenamento, 

numa visão de sistema jurídico aberto, onde as fontes se integram de modo construtivo, 

sob o abrigo maior da Constituição, embora não levando o Direito Civil a ser 

“colonizado” por esta. 

O que não se perde de vista, todavia, é que o Direito Civil continua sendo a 

Constituição do cidadão em suas relações privadas. Continua exercendo seu importante 

papel de regulação e defesa das prerrogativas dos indivíduos, uns frente aos outros e 



frente ao Estado. Se a Constituição exerce papel de relevo, é no sentido de conferir as 

diretivas mais gerais, bem como colmatar eventuais lacunas, hoje bem poucas, diga-se 

de passagem, diante do Código Civil de 2002, com suas cláusulas abertas e infinitas 

possibilidades. 

O confronto entre justiça e segurança continua sendo a tônica do discurso jurídico. A 

conjugação desses dois valores, por assim dizer, permeia todo o debate em torno dos 

mais variados temas, tanto do ponto de vista legal, quanto judicial ou doutrinário. Como 

fica cada vez mais claro, pelo menos para nós civilistas, é que, na verdade, talvez o 

discurso da modernidade (ou da pós-modernidade, como se queira), não esteja 

alcançando seus objetivos, não esteja conjugando adequadamente os valores 

justiça/segurança, abrindo mão desta, sem lograr aquela. 

De todo modo, o debate continua sempre se renovando, a cada vez, com novas 

perspectivas. Que essa obra seja mais uma contribuição para as perpétuas disputas 

acadêmicas e práticas.  
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